
 

 

São Paulo, 14 de março de 2012. 

 
 
 
Ref.: Justificativa e alteração do prazo anual de envio do COP - CTE 
 
 
 
Prezados colegas, 
 
Gostaríamos de alterarmos a data da publicação do nosso COP – Communication on Progress para o mês de julho, 
mais especificamente para o dia 14 de julho de cada ano. O nosso prazo é sempre até o dia 14 de abril. Portanto, 
nossa proposta seria para prorrogarmos para três meses adiante a data acordada. 
 
Estamos solicitando essa alteração porque geralmente os três primeiros meses do ano (janeiro a março) o CTE realiza 
o fechamento do seu balanço financeiro do ano anterior e também valida o seu planejamento estratégico dos próximos 
três anos, incluindo a definição de suas metas corporativas, mobilizando assim todas as Unidades de Negócio e áreas 
de apoio.  
 
Além disso, todo mês de abril o CTE passa por auditoria de manutenção baseada nas sérias de normas ISO 9001, ISO 
14001 e OHSAS 18001, o que também mobiliza todos do CTE, para acompanhamento da auditoria que é realizada por 
um organismo de terceira parte e também para atendimento as solicitações e tomada de ações corretivas, caso 
necessário.  
 
Sendo assim, agradecemos antecipadamente caso seja aprovada a alteração de entrega do nosso COP. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

 
 
Roberto de Souza 
Diretor Presidente do CTE 


